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EMENTA: Institui o Conselho Municipal do Trabalho no Âmbito do Município de Cascavel e Cría o Fundo

Municipal do Trabalho e Revoga a Lei Municipal n" 5.126, de 30.12.2008.

penpcnn revonÁwr.

r - FUNDÂMnNteçÃo E voro Do RELaroR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais eaboa técnica legislativa das ptoposições.

O Anteptojeto apresentado pelo Executivo visa instituir o Conselho Municipal do Trabalho ,ro Â-bito

do Município de Cascavel e Cda o Fundo Municipal do Ttabalho e Revoga a Lei Municipal n" 5.1,26, de

30.12.2008.

Segue a justificativa presente no Ânteprojeto:

'0 prercnte Projeto d.e l-ei aiv atender a l-ei Fed.eral n" 13.667, de 201 8, n0 qae se refere as despevt corz a

organiqaçã0, inplemeníaçã0, manuÍençã0, rnodemiqação e ge$ão do Sitema Naciona/ de Emprego - Sine, ora

conhecido cono Agênda do Traba/hador. At dupuu serão cu$ead.at, por uerbu do Funda de Arzparo ao

Trabalhadar - FAT, qaanto plr 0atr0! recl.lrilr aduindu dat etferas de gouerto pafticipaníet". (,..)
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ESTADo DO PARAtvÁ
No que coÍrceÍne ao aspecto formal, à proposituÍa encontÍâ fundamento, visto que este foi proposto

pelo Prefeito Municipal, em consonância com o disposto no artigo 44 da Lei Orgâruca Municipal de Cascavel,

que determina que a iniciativa de leis cabe a qualquer vereadot ou Comissão Petmanente da Càmaru Municipal,

ao Prefeito e aos Cidadãos.

Prccoriza o artigo 30, inciso I, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia pala legislar sobre

assuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o artigo 17, I da Constituição Estadual do

Paruná e artigo 19, I da Lei Organica Municipal de Cascavel que tÍazefi o mesmo texto legal, por conseguinte, é

admissível legislar a respeito da matéria supÍa.

No que tafige 
^ 

iniciativa, nota-se que a mesma é ptívattva do Chefe do Poder Executivo, visto que se

enconftam no rol de iniciativas pdvativas (exclusivas) descdtas nos artigos 58, rnciso YI e 44, paúgrafo único,

inciso II da Lei Orgânica Municipal, senão vejamos:

Art. 58 Compete, priuatiuamente, ao Prefeito:

Vf - disoor sobre a orsanizacão e o funcionamento da administtacão municioal. na
forma da lei:

Art. 44 A iniciatiua das bis Conplementaret e Ordinárias cabe a qualquer uereador, comittão oa Câmara ao

Prefeito e aot idadàu do Manicipio, nafoma da /ei.
J.

Panígrafo Unico - São iniciatiua do Prefeito at leh que:

ff - ciem. estruturcm e deÍinam as atribuicões dos órsãos da administracão oúbüca
municioal.

Pottanto, após avaliar a matêrra como Relator, nos termos do atigo 38 caput, do Regimento Interno, não

verifico impedimentos constitucionais, Iegais e técnicos a aamitaçáo do projeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVOnÁVef.

II - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação pot meio dos seus Veteadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei,

E o Patecer. Sala das Comissões PermaneÍItes.

Cascavel,2l de de 2020.

Jaime atta/PODE,

Ptesidente Secretário
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